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D REQUERIMENTO Número /XI( Publique-se

C8J PERGUNTA Número3~2g/XI(z. ,8)
'B/1.f11J

.0'--\

Assunto: Criaçãodo ServiçodeApoioDomiciliárioe Centrode ConvívioemCei~~~,Concelhode

Monção

Destinatário:MinistradoTrabalhoe daSolidariedadeSocial

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1 - Chegouao conhecimentodo CDS uma denunciaque nos alertapara situaçõesmenos
clarase contraditóriasna criaçãodo Serviçode ApoioDomiciliário(20 utentes)e Centrode
Convívio(15utentes)emCeivães,ConcelhodeMonção.

2 - Entreoutrosaspectos,a referidadenúnciaalertava-nosparaos seguintesaspectos,de
consideradagravidade:

. Dadoo númerode IPSSinstaladasnazona,o NúcleoExecutivodaRededeuparecer
negativo,emJaneirodo presenteano,(oqualse anexa); .

· A Câmaranãogostoue nãolevouo assuntoa votação,apesarde discutido,mas
exigiuqueo Núcleoelaborassenóvoparecer;

· O novoparecer,apesarde elaboradopelamesmapessoa,veiodar parecerpositivo,
semqueassituaçõesreaisse tivessemalterado(oqualse anexa);

· O Director Distrital da Segurança Social terá dado, telefonicamente,instruções
expressaspara votar favoravelmente,apesardos técnicosentenderemser essa a
melhorvotação;

· Estasituaçãosó se verificaporqueo presidenteda instituiçãoquepretendecriaro
Serviçode ApoioSociale o Centrode Convívioé um destacadomembrodo PS,em
termoslocais

3 - A serverdade,o CDSconsideraqueestasituaçãoconsubstanciaumaenormegravidade
e reflectea maneiraerradacomoas pessoasquese ocupamdoscargos,quedeveriamter como

principalpreocupação,se preocupammaisem serviros que estãomaispróximose colocamem
lugarde destaqueos interessespessoais.
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Tendopresenteque:

Nostermosdo dispostono art°, 156°, alínead) da Constituição,é direitodos Deputados
«requerere obter do Governoou dos órgãos de qualquerentidadepública os elementos,
informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdo art°,155°,nO,3 da Constituiçãoe do arfo 12°,nO,3 do EstatutodosDeputados
, «todasasentidadespúblicasestãosujeitasaodevergeralde cooperaçãocomos Deputadosno
exercíciodassuasfunçõesou porcausadelas»;

Nostermosdodispostono art°,229°, nO, 1 do RegimentodaAssembleiada República,as
perguntasapresentadaspelos Deputadossão tramitadaspor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacom destinoà entidaderequerida,tendoesta o deverde responder
conformeo dispostono nO,3 do mesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS-PP,abaixo-assinadosvêmpor este meiorequererà Ministrado
Trabalhoe da SolidariedadeSocial,por intermédiode VossaExcelência,nos termose
fundamentosqueantecedem,oseguinte:

1- TemVossaExcelênciaconhecimentodestassituações?

2 - Emcasoafirmativo,já tomoualgumaprovidênciaparaaveriguarda veracidadeda mesma
e paraapurarresponsabilidades?

3 - Emcasonegativo,pretendetomaralgumaprovidênciaparaaveriguardaveracidadeda
mesmae paraapurarresponsabilidades?

4 - EntendeVossaExcelência,que a seremverdadeestasdenúnciasrelatadas,elas
consubstanciamumaenormegravidade?

Paláciode SãoBento,8 deAbrilde 2011,

Deputado(a)s:



FORMULÁRIOPARAEMISSÃODEPARECER

LicenciamentodeEquipamentos(DL-64/2007,de14deMarço)

CLASde IMonção- -~
EntidadequepresideaoCLAS MunicípiodeMonção
PresidentedoCLAS Dr.JoséEmilioPedreiraMoreira. Função Presidente

fAPreencher pêlo CLAS

PARECER QUALITATIVO DO CLAS. fundamentado no Diagnóstico Social I Plano de Desenvolvimento Social I Plano de Acção

Identificação da Entidade: Cruz Vermelha Portuguesa -Delegação de Monção
Identificação da Resposta a Criar: Serviço de Apoio Domiciliário(20 utentes) e Centro de Convivio(15 utentes)

o Núcleo Executivo do CLAS,em reunião realizada a 14 de Janeiro de 2011, analisou e elaborou o parecer relativamente à
proposta apresentada pela Cruz Vermelha Portuguesa -Delegação de Monção, para a criação das respostas de Centro de
Convivioe Serviço de Apoio domiciliáriocom capacidade para 15 e 20 utentes respectivamente.

o Núcleo Executivo, na elaboração do parecer teve por base os diferentes instrumentos de planeamento do CLAS
aprovados.

Analisando a proposta apresentada, ao nivel da sua pertinência e baseando-nos nos diferentes instrumentos de
planemaneto do CLAS,constatamos que estas não correspondem às necessidasdes diagnosticadas, nem identificadas.

o Diagnóstico Social aprovado em 2007, bem como o Plano de Desenvolvimento Social 2009-2011, identificam como um
dos eixos prioritários de intervenção o envelhecimento e dependência, procurando encontrar soluções eficazes e capazes
de garantira qualidadee eficáciana prestação de serviçossociaisà populaçãoidosa. .

Nos instrumentos de planemaneto acima referidos, ao nivel das respostas a criar para a população idosa, apenas está
identificada a falta de infra-estruturas com a valência de lar, necessidade que também já se encontra a ser colmatada pelas
candidaturas apresentadas para o alargamento de algumas estruturas já existentes ou para a criação de novas.

Ao nivel das respostas sociais, destinadas à população idosa, a criar pela Cruz Vermelha Portuguesa -Delegação de
Monção, a cobertura a nívelconcelhio é muito significativa, verificando-se que as IPSS do concelho com as mesmas
valenciasnão têm a sua capacidade de resposta esgotada. .

Deste modo, o Núcleo Executivo, na análise das propostas apresentadas pela entidade, considerou necessária a realização
de um novo estudo para a avalição da necessidade da sua implemntação, salvaguardando o risco da implemantção destas
valências não ter viabilidade.

Em reunião realizada a 23 de Março de 2011 o Núcleo Executivo, com base nos dados apresentados pela Cruz Vermelha
Portuguesa-Delegação de Monção, a 11/03/2011, cuja informação se anexa a este parecer, considerou que a candidatura
apresentada vem dar resposta'às necessidades identificadas pela mesma.""r

A declaraçãocompreendeaverdade,

Assinatura
PresidentedoCLAS Data

r
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LicenciamentodeEquipamentos(Dl-64/2007,de14deMarço)

CLASde IMonção F
EntidadequepresideaoCLAS Municípiode Monção

PresidentedoCLAS Dr.JoséEmilioPedreiraMoreira Função Presidente
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PARECERQUALITATIVODOCLAS.fundamentadono DiagnósticoSocialI PlanodeDesenvolvimentoSocialI PlanodeAcção

Identificação da Entidade: Cruz Vermelha Portuguesa -Delegação de Monção
Identificação da Resposta a Criar: Serviço de Apoio Domiciliário (20 utentes) e Centro de Convivio (15 utentes)

o Núcleo Executivo do CLAS, em reunião realizada a 14 de Janeiro de 2011, analisou e elaborou o parecer relativamente à
proposta apresentada pela Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação de Monção, para a criação das respostas de Centro de
Convivio e Serviço de Apoio domiciliário com capacidade para 15 e 20 utentes respectivamente.

o Núcleo Executivo, na elaboração do parecer teve por base os diferentes instrumentos de planeamento do ClAS
aprovados.

Analisando a proposta apresentada, ao nivel da sua pertinência e baseando-nos nos diferentes instrumentos de planemaneto
do CLAS, constatamos que estas não correspondem às necessidasdes diagnosticadas, nem identificadas.

o Diagnóstico Social aprovado em 2007, bem como o Plano de Desenvolvimento Social 2009-2011, identificam como um
dos eixos prioritários de intervenção o envelhecimento e dependência, procurando encontrar soluções eficazes e capazes de
garantir a qualidade e eficácia na prestação de serviços sociais à população idosa.

Nos instrumentos de planemaneto acima referidos, ao nível das respostas a criar para a população idosa, apenas está
identificada a falta de infra-estruturas com a valência de lar, necessidade que também já se encontra a ser colmatada pelas
candidatura's apresentadas para o alargamento de algumas estruturas já existentes ou para a criação de novas.

Ao nível das respostas sociais, destinadas à população idosa, a criar pela Cruz Vermelha Portuguesa -Delegação de
Monção, a cobertura a nivel concelhio é muito significativa, verificando-se que as IPSS do concelho com as mesmas
valencias não têm a sua capacidade de resposta esgotada.

Deste modo, o Núcleo Executivo, na análise das propostas apresentadas pela entidade, considera necessária a realização
de um novo estudo para a avalição da necessidade da sua implemntação, salvaguardando o risco da implemantção destas
valências não ter viabilidade.

A declaraçãocompreendeaverdade,

Assinatura
PresidentedoCLAS Data


